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Indicação n°: ....0..12023. 

Autoria: Vereador Antonio Almeida Filho - MDB 

"Indica ao Poder Executivo Municipal, que elabore 
um projeto para a criação de cursos de 
qualificâção e aperfeiçoamento em gestão e 
administração para pequenos empreendedores 
locais, em parceria com o SEBRAE. 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as). 

O Vereador infra signatário, membro efetivo desta Colenda Casa das Leis. 

Após tramitação regimental, vem através deste instrumento, indicar ao Podàr Execütivo 
que elabore um projeto para a criação de cursos de qualificação e aperfeiçoamento em 
gestão e administração para pequenos empreendedores locais em parceria com o 
SEBRAE. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a presente matéria, para que o Poder Executivo Municipal 
que elabore um projeto para a criação de cursos de qualificação e. aperfeiçoamento em 
gestão e administração para pequenos empreendedores locais, em parceria com o 
SEBRAE, devido a necessidade de qualificar o empreendedorismo, •uma questão 
bastante solicitada pela nossa comunidade, que terá por consequência maior solidez 
nas pequenas empresas de nosso Município. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 07 DE AGOSTO 
DE 2023. 
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